
4.4 Dos critérios de pontuação dos candidatos da sociedade civil

4.4.1 Para a seleção dos candidatos egressos da rede pública de ensino do DF, com
comprovada hipossuficiência de renda, a concessão de bolsas de estudo será realizada de
acordo com a pontuação média obtida pelo candidato na edição do Enem de 2022.

4.4.2 Os candidatos da sociedade civil serão listados em ordem decrescente, conforme a
pontuação média obtida na edição do Enem de 2022, assim apurada: nota na prova de
redação + nota na prova de linguagens, códigos e suas tecnologias + nota na prova de
matemática e suas tecnologias + nota na prova de ciências da natureza e suas tecnologias +
nota na prova de ciências humanas e suas tecnologias / 5 (dividido por cinco).

4.4.3 Aplicado o disposto do subitem anterior, será verificado o atendimento às condições
previstas no subitem 1.1.2 deste edital, sendo desclassificados os candidatos que não
atenderem àquelas condições ou não apresentarem documentação comprobatória, na forma
disciplinada nos subitens 4.2 e 4.3 deste edital. As bolsas de estudo serão concedidas aos
candidatos classificados conforme a pontuação média obtida na edição do Enem de 2022, de
acordo com o número de vagas disponibilizadas para cada curso e que atenderem às
condições estabelecidas no subitem 1.1.2 deste edital.

4.4.4 No caso de notas idênticas na média aritmética das notas da edição do Enem de 2022, o
desempate entre os candidatos será determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios:
maior nota na prova de redação; maior nota na prova de linguagens, códigos e suas
tecnologias; maior nota na prova de matemática e suas tecnologias; maior nota na prova de
ciências da natureza e suas tecnologias; maior nota na prova de ciências humanas e suas
tecnologias.

5 DO RESULTADO PROVISÓRIO E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

5.1 O resultado provisório da seleção em cada etapa será publicado no DODF e no site
https://egov.df.gov.br/processo-seletivo-2o-semestre-de-2023/.

5.2 O resultado provisório dos candidatos da sociedade civil apresentará a classificação geral
dos inscritos bem como o chamamento dos candidatos classificados nas primeiras posições de
cada curso e turno, que deverão apresentar os documentos comprobatórios da hipossuficiência
de renda, conforme subitem 4.3 deste edital.

5.3 O candidato poderá interpor recurso, sob pena de preclusão deste direito, individualmente,
uma única vez, dirigido à Comissão de Seleção do Programa de Concessão de Bolsas de
Estudo, no prazo de 5 (cinco) dias após a divulgação do resultado provisório.

5.4 Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida pela Comissão de Seleção do
Programa de Concessão de Bolsas de Estudo.

5.5 Os recursos serão interpostos exclusivamente por meio do endereço eletrônico
recursoudf.egov@economia.df.gov.br, em formulário próprio, a ser disponibilizado na página
do programa, no site da Escola de Governo do DF (www.egov.df.gov.br).

6 DO RESULTADO FINAL

6.1 A classificação final da seleção obedecerá à ordem decrescente do número total dos
pontos obtidos pelos candidatos, até o número de vagas oferecidas por curso e turno, e
indicará a contemplação do candidato.

6.2 O resultado final da seleção será publicado no DODF e no site
https://egov.df.gov.br/processo-seletivo-2o-semestre-de-2023/ e será enviado por ofício ao UDF.

6.3 Os candidatos contemplados na primeira chamada terão o prazo de 5 dias úteis para
realizar a matrícula no UDF, sob pena de desclassificação. Os editais das chamadas seguintes
estipularão os prazos de matrícula, conforme necessário.

6.4 A comissão realizará chamadas sucessivas até preencher o maior número de vagas.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 O candidato que tiver cometido falsidade em prova documental ou omitido informação
referente aos critérios de pontuação do processo seletivo será eliminado da seleção, em
qualquer das suas fases, e terá sua inscrição cancelada, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

7.2 O candidato contemplado com bolsa de estudo que, comprovadamente, tiver cometido
falsidade em prova documental ou omitido informação referente aos critérios de pontuação do
processo seletivo terá o benefício imediatamente cessado, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

7.3 O candidato contemplado com bolsa de estudo que vier a ser reprovado em qualquer
disciplina arcará com o ônus de cursar a disciplina novamente.

7.4 A concessão da bolsa de estudo segue o regulamento do Programa de Bolsas de Estudos e
Campanhas do UDF, disponível no site da instituição no sítio

https://arquivos.cruzeirodosuleducacional.edu.br/criacao/Edital_Processo_Seletivo_2sem2023_UDF.pdf,

que não permite, em hipótese alguma, a troca de curso, a troca de turno ou o trancamento da
matrícula ativa, casos em que o bolsista perderá permanentemente o benefício.

7.5 O candidato contemplado com bolsa de estudo deverá, após a divulgação do resultado
final, comparecer ao UDF para realizar os procedimentos de ingresso ao ensino superior e a
matrícula na instituição.

7.6 Ao efetivar a matrícula no UDF, o candidato contemplado com bolsa de estudo deverá
encaminhar e-mail à comissão, para o endereço cbudf.egov@economia.df.gov.br, informando
nome completo, número de matrícula, curso e turno e declarando estar devidamente
matriculado.

7.7 Para todos os efeitos legais, a inscrição expressa conhecimento e aceitação, por parte do
candidato, de todas as condições estabelecidas neste edital e nos demais documentos da
comissão referentes ao processo de seleção, que serão disponibilizados na página do programa.

7.8 A comissão poderá divulgar, sempre que necessário, normas complementares a este
edital, comunicados e avisos oficiais relativos ao processo seletivo, em espaço destinado ao
Programa de Concessão de Bolsas de Estudo, no site https://egov.df.gov.br/processo-
seletivo-2o-semestre-de-2023/.

7.9 O candidato contemplado com bolsa de estudo fará jus ao benefício até a conclusão do curso,
a menos que perca o benefício, conforme previsto nos subitens 7.1, 7.2 e 7.4.
7.10 O candidato contemplado com bolsa de estudo deverá comunicar à EGOV, pelo endereço
cbudf.egov@economia.df.gov.br, caso venha a trancar ou a desistir do curso ou a renunciar ao
benefício.
7.11 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão de seleção.

RAQUEL ABEN-ATHAR DE SOUSA
 

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PARA

CANDIDATOS DA SOCIEDADE CIVIL
Este documento deverá ser preenchido à mão, assinado pelo candidato e pelo responsável legal,
em caso de candidato menor de idade, digitalizado e enviado junto com o formulário de inscrição
eletrônico.
Eu, ______, inscrito(a) no CPF sob o nº___, declaro à COMISSÃO DO PROGRAMA DE
CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, JUNTO AO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO
DE BRASÍLIA (UDF), promovido pelo Governo do Distrito Federal, que sou hipossuficiente,
assim entendido, conforme estabelecido no subitem 1.1.2 do Edital nº 1/2023, como tendo renda
per capita familiar inferior a um salário-mínimo e meio.
Exponho os motivos abaixo, a fim de que não restem dúvidas sobre a situação financeira do meu
núcleo familiar:
1. Declaro que a minha família é composta por ___ pessoas, das quais apenas ___recebem renda,
assim declarado:

Nome CPF Grau de parentesco Renda mensal (R$)

       

       

       

       

       

       

       

Assim, a renda por pessoa do núcleo familiar é de R$ ____.
2. Declaro, ainda, que (caso seja necessário fazer outros esclarecimentos):
________________________________________________.
3. Declaro, ainda, sob pena de sofrer sanções administrativas, civis e penais, inclusive ter a
obrigação de ressarcimento financeiro, que todas as informações prestadas são exatas e que a
falsidade de quaisquer delas é crime previsto no Código Penal Brasileiro:
“[...] Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três
anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide
Lei nº 7.209, de 1984) [...]”.
 

Brasília-DF, de _______________ de 2023.
 

Assinatura do candidato
 

Assinatura do responsável legal (candidato menor de 18 anos)
CPF: _____________________

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2

O BRB – Banco de Brasília S.A., conforme previsto no Edital Normativo nº 1/CP33 –
BRB, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 07 de julho de 2022 e
homologado através do Edital nº 05 de 27 de fevereiro de 2023, resolve convocar o seguinte
candidato (sub judice) (nome e inscrição) aprovado para o cargo de Escriturário:
1) BRUNO MOREIRA TAVARES, 0299170183.
O candidato acima relacionado deverá se apresentar por meio de acesso à reunião virtual,
no dia 02 de junho de 2023 às 09h, para tratar de assunto relacionado à sua admissão. As
instruções de acesso à reunião serão enviadas por e-mail.
O não atendimento a convocação para contratação no cargo objeto do concurso público, no
prazo estabelecido pelo BRB, caracterizará desistência.
A contratação do candidato ficará condicionada à classificação em todas as etapas e
avaliações do concurso público, à aprovação em exames físico e mental (incluindo exames
laboratoriais, avaliação e exame clínico), sob responsabilidade do BRB, bem como à
apresentação dos documentos solicitados pelo BRB.

CRISTIANE MARIA LIMA BUKOWITZ
Diretoria Executiva de Gestão de Pessoas

SUPERINTENDÊNCIA DE MARKETING
 

EXTRATO DE CONTRATO
O BRB – Banco de Brasília S.A. torna pública a celebração do contrato de patrocínio
2022/131, celebrado junto à METRÓPOLES PRODUÇÕES AUDIO VISUAIS LTDA,
para realização do projeto " Show Joss Stone”, pelo valor global de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais). Nota Executiva PRESI/SUMAR/GEPAC – 2023/037. Assinatura:
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